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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
 Art. 1

o
  Esta Lei institui normas gerais de contratos para a constituição de 

consórcios públicos, bem como de contratos de programa para a prestação de serviços 
públicos por meio de gestão associada. 
 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 
 
 Art. 2

o
  Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 I - consórcio público: a associação pública formada por dois ou mais entes da 
Federação, para a realização de objetivos de interesse comum; 

 II - área de atuação do consórcio público: independentemente de figurar a 
União como consorciada, a que corresponde à soma dos territórios: 

 a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

 b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e 
o Distrito Federal; 

 c) dos Municípios e dos Estados, quando o consórcio público for constituído 
por um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer deles; 

 d) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 
pelo Distrito Federal e os Municípios a ele contíguos, e 

 e) dos Municípios, do Distrito Federal e dos Estados, quando o consórcio for 
constituído pelo Distrito Federal, um ou mais Estados e Municípios contíguos a qualquer 
destes últimos; 

 III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado mediante lei 
pelos entes da Federação interessados, converte-se em contrato de consórcio público; 

 IV - contrato de consórcio público: ato constitutivo do consórcio público, 
conferindo-lhe personalidade jurídica de direito público; 

 V - reserva: o ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a 
ratificação, de determinados objetivos ou cláusulas de protocolo de intenções para 
constituição de consórcio público; 

 VI - retirada: a saída do ente da Federação de consórcio público, por ato de sua 
vontade; 
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 VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes da Federação 
consorciados comprometem-se a fornecer recursos para a realização de despesas do consórcio 
público; 

 VIII - gestão associada plena de serviços públicos: as atividades de 
planejamento, regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público, 
acompanhadas ou não da sua prestação; 

 IX - gestão associada parcial de serviços públicos: a que não envolve as 
atividades de planejamento, regulação, ou fiscalização de serviços públicos; 

 X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, 
quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das 
quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada; 

 XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou 
organize um determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de 
qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por 
sua oferta ou prestação e fixação, reajuste e revisão do valor de tarifas e outros preços 
públicos; 

 XII - fiscalização: as atividades de acompanhamento, monitoramento, controle 
ou avaliação, exercida pelo titular do serviço público, por entidades de sua administração 
indireta e pelos usuários, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço 
público; 

 XIII - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o 
estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir 
aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade 
determinados; 

 XIV - serviço público adequado: aquele que, custeado por recursos 
orçamentários ou por preço público, atende a todas exigências da regulação e à finalidade a 
que se destina 

 XV - titular do serviço público: o ente da Federação a quem compete prover o 
serviço público, especialmente por meio do planejamento, regulação, fiscalização e prestação 
direta ou indireta. 

 XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual são constituídas e reguladas 
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com 
outro, ou para com consórcio público, em razão de: 

 a) prestação de serviços públicos por meio de gestão associada; 

 b) transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais 
à continuidade dos serviços transferidos. 
 
 § 1

o
  A área de atuação do consórcio público refere-se exclusivamente aos 

entes da Federação que estejam efetivamente consorciados, dela se excluindo os territórios 
dos entes a que se tenha aplicado a pena de suspensão ou meramente signatários de protocolo 
de intenções para a constituição de consórcio público. 
 
 § 2

o
  Para efeito do inciso II do caput deste artigo não se considera contíguo o 

território de Município contido no de Estado consorciado. 
 

TÍTULO II 

DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
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CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 
 
 Art. 3

o
  Os objetivos dos consórcios públicos devem se circunscrever:  

 I - à gestão associada de serviços públicos; 

 II - à prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de 
obras e ao fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados; 

 III - ao compartilhamento ou uso em comum de instrumentos e equipamentos 
de gestão, manutenção, informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de 
admissão de pessoal; 

 IV - à produção de informações ou de estudos técnicos; 

 V - à instituição e ao funcionamento de escolas de governo ou de 
estabelecimentos congêneres; 

 VI - à promoção do uso racional dos recursos naturais e à proteção do meio-
ambiente; 

 VII - ao exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos 
que tenham sido delegadas ou autorizadas; 

 VIII - ao apoio e ao fomento do intercâmbio de experiências e de informações 
entre os entes consorciados, inclusive no que se refere à segurança pública e ao sistema 
penitenciário; 

 IX - à gestão e à proteção de patrimônio paisagístico ou turístico comum; 

 X - ao planejamento, à gestão e à administração dos serviços e recursos da 
previdência social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que integram o 
consórcio; 

 XI - ao fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano, rural e agrário; 

 XII - às ações e políticas de desenvolvimento sócio-econômico local e 
regional; e 

 XIII - ao exercício de competências pertencentes aos entes federados nos 
termos de autorização ou delegação. 
 
 § 1

o
  A autorização ou a delegação de competências prevista no inciso XIII do 

caput deste artigo, sob pena de nulidade, deverá observar as seguintes condições, exceto 
quando no âmbito de gestão associada de serviços públicos: 

 I - a União poderá outorgar ao consórcio público quaisquer de suas 
competências delegáveis; 

 II - o Estado somente poderá delegar competência para os consórcios públicos 
que constituir: 

 a) com a União, e 

 b) com Municípios contidos em seu território, mesmo quando o consórcio 
público também for integrado pela União. 
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 III - os Municípios não poderão delegar competências que exijam execução por 
instrumento de direito público. 
 
 § 2

o
  Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente consorciado. 
 
 § 3

o
  Os consórcios públicos somente poderão celebrar parcerias público-

privadas, ou outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos 
mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma 
específica o objeto da parceria, concessão, permissão ou autorização e as condições a que 
deverá atender. 
 
 § 4

o
  Pelo consórcio público, ou por entidade a ele vinculada, poderão ser 

desenvolvidas as ações e os serviços de saúde que correspondam aos entes consorciados, 
garantido aos usuários o acesso gratuito e obedecido o disposto no art. 10 da Lei n

o
 8.080, de 

19 de setembro de 1990. 
 
 Art. 4

o
  A constituição de consórcio público dependerá da celebração de 

protocolo de intenções subscrito pelos Chefes de Poder Executivo dos entes da Federação 
interessados. 
 
 Art. 5

o
  O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no 

mínimo, cláusulas que estabeleçam: 

 I - a denominação do consórcio; 

 II - a identificação de cada um dos entes signatários; 

 III - as competências delegadas ao consórcio público, ou cujo exercício a este 
se autorize; 

 IV - os critérios para autorizar o consórcio público a representar os entes da 
Federação que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer autoridades e 
demais esferas de governo; 

 V - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 
termo de parceria; 

 VI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, caso esta 
integre os objetivos do consórcio público, explicitando seus termos e condições, 
especialmente: 

 a) as competências delegadas ao consórcio público, por cada ente consorciado, 
especialmente se elas se referem às atividades de planejamento, de regulação, de fiscalização 
ou de prestação de serviços ou obras, ou somente a algumas delas, e respectivo prazo de 
delegação; 

 b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 
prestados; 

 c) a autorização para outorgar a concessão, permissão ou autorização dos 
serviços, bem como para licitar e contratar a prestação de serviços ou parcerias públicos-
privadas; 
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 d) a exigência de que a prestação de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais aos serviços 
transferidos, dependerão da celebração de contrato de programa entre o consórcio público e 
cada titular dos serviços; 

 e) a forma de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
obrigatoriamente com a demonstração contábil e econômica de cada um dos seus 
componentes, bem como os critérios gerais a serem observados em sua revisão ou reajuste; 

 f) o direito de qualquer cidadão ter acesso aos documentos, estudos e planilhas 
referentes aos serviços, independentemente da demonstração de seu interesse, salvo quando, 
por prazo certo, forem tidos como sigilosos por decisão adequadamente motivada da 
assembléia geral; 

 VII - a indicação da área de atuação do consórcio, bem como a previsão de que 
ficam vedadas a realização de ações e serviços fora dela, salvo para cooperar com ente da 
Federação ou com consórcio público, nos termos de específica  decisão da assembléia geral; 

 VIII - o reconhecimento de que, sendo constituído o consórcio público, será ele 
pessoa jurídica de direito público que integra a administração indireta de cada um dos entes da 
Federação consorciados; 

 IX - a assembléia geral, como a instância máxima do consórcio público, 
composta exclusivamente pelos Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados, que, para 
determinados atos, poderão indicar substitutos; 

 X - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive 
para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

 XI - como públicas e acessíveis a qualquer do povo as reuniões de todas as 
instâncias colegiadas do consórcio público, bem como, independentemente da demonstração 
de interesse, todos os seus atos, procedimentos e contratos; 

 XII - as hipóteses de suspensão e de exclusão do consórcio público;  

 XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público, 
inclusive as relativas à transferência de bens ou direitos, e à elaboração e aprovação dos 
estatutos; 

 XIV - o número, as formas de provimento e o regime jurídico dos servidores, 
bem como os respectivos padrões de remuneração; e os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
 § 1

o
  Somente poderão celebrar contrato de consórcios os entes da Federação 

com territórios contíguos, bem como o ente cujo território esteja contido no território de 
qualquer destes primeiros. 
 
 § 2

o
  O requisito de que os territórios sejam contíguos ou estejam contidos uns 

nos outros será aferido somente no momento da celebração do protocolo de intenções. 
 
 § 3

o
  O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado pelo menos um voto a 
cada ente consorciado. 
 
 § 4

o
  Salvo as exceções desta Lei e as previstas no contrato de consórcio 

público, as deliberações da assembléia geral exigirão mais da metade dos votos. 
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 § 5

o
  Poderão compor os órgãos colegiados do consórcio público, exceto a 

assembléia geral: 

 I - entidades representativas da sociedade civil; 

 II - representantes de somente uma parte dos entes consorciados. 
 
 § 6

o
  Mediante decisão motivada, e por prazo certo, poderá a assembléia geral 

limitar o acesso a determinados atos, procedimentos, contratos ou reuniões de órgãos 
colegiados do consórcio aos próprios interessados e a seus advogados, ou a somente a estes. 
 
 § 7

o
  Considerar-se-á representante legal do consórcio a pessoa física que foi 

eleita presidente da assembléia geral, desde que Chefe de Poder Executivo de ente 
consorciado. 
 
 § 8

o
  O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um 

ou mais exercícios financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar 
a Chefia do Poder Executivo do ente da Federação que representa na assembléia geral, 
hipótese em que será sucedido, na forma que indicarem os estatutos do consórcio público, por 
quem preencha essa condição. 
 
 § 9

o
  O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial dos 

signatários. 
 
 § 10.  A publicação do protocolo de intenções poderá se dar de forma 
resumida, desde que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - 
internet em que se poderá obter seu texto integral. 
 
 § 11.  É nula a cláusula do protocolo de intenções que estabeleça determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a 
doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões 
de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 
 
 § 12.  Dentre as hipóteses a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
obrigatoriamente deve constar a de exclusão, após prévia suspensão, do ente consorciado que 
não consignar, em suas respectivas leis orçamentárias anuais e créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas a serem assumidas com o contrato de rateio. 
 
 Art. 6

o
  O contrato de consórcio público será tido como celebrado 

 
quando o 

protocolo de intenções for ratificado, mediante lei, por todos os entes da Federação que o 
subscreveram. 
 
 § 1

o
  Os entes subscritores do protocolo de intenções não são obrigados a 

ratificá-lo; a ratificação pode ser realizada com reservas que, aceitas, implicarão 
consorciamento parcial ou condicional. 
 
 § 2

o
  Mediante previsão expressa, o contrato de consórcio público poderá ser 

celebrado apenas por parcela dos signatários do protocolo de intenções, sem prejuízo de que 
os demais signatários venham a integrá-lo. 
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 § 3
o
  Caso as leis mencionadas no caput deste artigo prevejam reservas, a 

admissão no consórcio dependerá da aprovação de cada uma das reservas pela unanimidade 
dos demais subscritores do protocolo de intenções. 
 
 § 4

o
  Admitir-se-ão somente reservas que digam respeito, em relação ao ente da 

Federação que as apresentaram, à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do 
protocolo de intenções, ou que imponham condições para a vigência de qualquer desses 
dispositivos. 
 
 § 5

o
  Na hipótese do § 2

o
 deste artigo, se os demais subscritores ratificarem o 

protocolo de intenções após decorrido mais de dois anos de sua publicação, o ingresso no 
consórcio público dependerá da aquiescência unânime da assembléia geral, inclusive no que 
se refere a eventuais reservas, devendo o mesmo procedimento ser utilizado nos pedidos de 
reingresso. 
 
 § 6

o
  Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de 

ente da Federação não subscritor do protocolo de intenções. 
 
 § 7

o
  As alterações do contrato de consórcio público, inclusive em razão de 

reservas admitidas, somente terão eficácia mediante publicação de seus termos por meios 
iguais ou equivalentes aos adotados para a publicação do protocolo de intenções. 
 
 § 8

o
  Na hipótese de, antes da celebração do protocolo de intenções, o ente da 

Federação disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, o contrato de consórcio 
público será considerado celebrado independentemente da ratificação prevista no caput deste 
artigo. 
 
 Art. 7

o
  Com a vigência do suficiente número de leis de ratificação do 

protocolo de intenções, o consórcio público adquirirá a personalidade jurídica de direito 
público, passando a constituir a administração indireta de cada um dos entes da Federação 
consorciados. 
 
 Parágrafo único.  Na hipótese em que todos os entes da Federação subscritores 
do protocolo de intenções se encontrarem na situação prevista no § 8

o
 do art. 5

o
 desta Lei, o 

aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e a aquisição da personalidade jurídica 
dependerão exclusivamente da publicação do protocolo de intenções. 
 
 Art. 8

o
  O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, 

sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do contrato de consórcio público. 
 
 § 1

o
  Caso o contrato de consórcio público não disponha em contrário, os 

estatutos serão elaborados pela assembléia geral, exigida a maioria absoluta de votos para a 
sua aprovação. 
 
 § 2

o
  Salvo disposição em contrário dos estatutos, a sede do consórcio é a do 

domicílio de seu representante legal. 
 
 § 3

o
  Os estatutos do consórcio público produzirão seus efeitos mediante 

publicação. 
 
 § 4

o
  Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas 

obrigações do consórcio público. 
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 § 5

o
  Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder disciplinar e 

regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, locais, 
jornada de trabalho e denominação dos servidores do consórcio público. 
 
 Art. 9

o
  A qualidade de consorciado e de subscritor do protocolo de intenções é 

intransferível, salvo nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que 
atinjam entes consorciados ou subscritores do protocolo, nas quais os novos entes da 
Federação serão tidos como automaticamente consorciados ou subscritores. 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO 

 
 Art. 10.  Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá: 

 I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
transferências voluntárias, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

 II - celebrar contratos com os entes da Federação consorciados ou entidades de 
sua administração indireta, sendo dispensada a licitação; 

 III - promover desapropriações ou instituir servidões que sejam necessárias ao 
desempenho de suas finalidades, nos termos de anterior declaração de utilidade ou 
necessidade pública ou de interesse social realizada pelo Poder Público. 
 
 Parágrafo único.  O consórcio público só poderá receber ou administrar 
qualquer recurso econômico ou financeiro mediante os meios previstos no inciso I do caput 
deste artigo, sendo-lhe vedado contratar operações de crédito e conceder garantias. 
 
 Art. 11.  As propostas de orçamento e de suas respectivas reformulações 
orçamentárias serão apreciadas e aprovadas pela assembléia geral do consórcio, mediante 
procedimento público previsto em seus estatutos. 
 
 Art. 12.  Aprovada e publicada a proposta de orçamento ou de reformulação 
orçamentária, será formalizado contrato de rateio.  
 
 § 1

o
  Em cada exercício financeiro, o contrato de rateio será formalizado com 

observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante. 
 
 § 2

o
  A celebração de contrato de rateio depende da previsão de recursos 

orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e criminal dos gestores do consórcio público e do ente 
da Federação contratante. 
 
 § 3

o
  O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência 

das dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual do ente da 
Federação contratante. 
 
 § 4

o
  Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 

movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, poderá 
o ente da Federação consorciado diminuir o valor dos pagamentos previstos no contrato de 
rateio, desde que comunique ao consórcio público por notificação escrita. 
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 Art. 13.  Independentemente de qualquer formalidade, é inexigível a licitação 
para a celebração de contratos de rateio. 
 
 Art. 14.  O contrato de rateio será regido pelo direito privado, não se admitindo 
que venha a custear projeto ou atividade não específicos ou de natureza meramente financeira, 
especialmente transferências e operações de crédito. 
 
 § 1

o
  Na gestão associada de serviços públicos, os titulares e o consórcio 

público deverão celebrar contratos de rateio específico para cada um dos serviços, ou dos 
serviços que técnica e financeiramente se complementem, de forma a garantir a transparência 
da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 
 
 § 2

o
  Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 

público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 
de rateio. 
 
 § 3

o
  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente 

a afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou 
pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados. 
 
 Art. 15.  A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá 
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  
 
 § 1

o
  Com o objetivo de permitir o atender aos dispositivos da Lei 

Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as 

informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 
dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
 
 § 2

o
  Fica vedado ao consórcio público indicar como realizadas despesas 

genéricas, bem como  transferências ou operações de crédito. 
 
 Art. 16.  Os entes da Federação integrantes do consórcio público, ou com ele 
conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 
 
 § 1

o
  Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico originário. 

 
 § 2

o
  Na hipótese de o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, 

tais pagamentos serão contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com 
obrigações previstas no contrato de rateio. 
 
 Art. 17.  Sem expressa previsão do contrato de consórcio público, são vedados 
quaisquer pagamentos a servidores em comissão ou aos que foram cedidos ao consórcio. 
 
 Art. 18.  O representante legal do consórcio público é o ordenador das 
despesas, incumbindo-lhe o dever de prestar contas nos termos da lei. 
 

CAPÍTULO III 

DA RETIRADA, DA SUSPENSÃO E 
DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO 
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 Art. 19.  Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a 
permanecer consorciado. 
 
 Art. 20.  A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de 
ato formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por 
lei. 
 
 § 1

o
  Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 

somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de 
consórcio público ou do instrumento de transferência ou de alienação. 
 
 § 2

o
  A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o 

consorciado que se  retira e o consórcio público, inclusive as pendentes de termo ou condição. 
 
 § 3

o
  A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por 

apenas dois entes implicará em extinção do consórcio. 
 
 Art. 21.  Poderá ser excluído do consórcio público o ente que subscrever 
protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo 
da maioria da assembléia geral, assemelhadas ou incompatíveis. 
 
 § 1

o
  A decisão que excluir ente da Federação do consórcio exigirá a aprovação 

da maioria dos entes consorciados, independentemente do número de votos que possuam na 
assembléia geral. 
 
 § 2

o
  O disposto no caput não se aplica nas hipóteses em que: 

 I - não houver coincidência de parte das áreas de atuação dos consórcios; 

 II - tenha havido prévia aquiescência da assembléia geral; ou 

 III - a subscrição do protocolo de intenções para constituição do outro 
consórcio tenha se dado há mais de dois anos. 
 
 § 3

o
  Com exceção da hipótese prevista no caput deste artigo, a aplicação da 

pena de exclusão deverá ser antecedida da suspensão por doze meses, período em que o ente 
integrante suspenso poderá se reabilitar. 
 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO 
DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

 
 Art. 22.  A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá 
de instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados. 
 
 Art. 23.  No caso em que o contrato de consórcio público não dispuser de 
forma diversa, as obrigações e direitos remanescentes serão atribuídos a cada ente 
consorciado à razão proporcional do quanto tenham contribuído com o consórcio público nos 
três exercícios financeiros anteriores ao da extinção. 
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 § 1
o
  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os bens, direitos, encargos 

e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou 
outra espécie de preço público, que serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 
 
 § 2

o
  Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 

entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
 
 § 3

o
  Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará a seus 

órgãos de origem. 
 

TÍTULO III 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 24.  Devem ser disciplinadas por contrato de programa, sob pena de 
nulidade, as obrigações que ente da Federação, inclusive sua administração indireta, constituir 
para com outro, ou para com consórcio público, em virtude de prestação de serviços públicos 
por meio de gestão associada, ou de transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
 
 Parágrafo único.  Excluem-se do previsto no caput as obrigações cujo 
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 
consórcio público. 
 
 Art. 25.  O contrato de programa será celebrado por dispensa de licitação e 
deverá atender a todas as exigências de planejamento, regulação e fiscalização fixadas ou que 
venham a ser fixadas pelo titular dos serviços ou pelo consórcio público. 
 
 Art. 26.  O contrato de programa somente produzirá efeitos quando em vigor 
contrato de consórcio público ou convênio de cooperação entre entes federados, autorizando a 
gestão associada de serviços públicos. 
 
 Art. 27.  Mediante previsão do contrato de consórcio público ou do convênio 
de cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por determinadas entidades que 
integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação interessados. 
 

CAPÍTULO II 

DAS CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 
 
 Art. 28.  Os contratos de programa deverão atender à legislação de concessões 
e permissões de serviços públicos e, sob pena de nulidade, conter cláusulas que estabeleçam: 

 I - os serviços objeto da gestão associada e  a área em que serão prestados; 

 II - o prazo de vigência, que deverá ser justificado pelos parâmetros de 
economicidade e amortização de investimentos; 

 III - a plena obediência ao estabelecido nos instrumentos legais e 
administrativos de regulação em vigor ou que venham a ser editados; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-3884/2004 

 

13 

 IV - os aspectos gerais da fiscalização dos serviços, a qual deverá ser exercida 
diretamente pelo titular dos serviços ou por pessoa de direito público que integre a sua 
administração indireta, inclusive consórcio público; 

 V - a indicação das obras a serem executadas, o orçamento estimativo de cada 
uma delas e os prazos a serem cumpridos; 

 VI - a exigência de publicação de demonstrações financeiras periódicas, no 
mínimo quadrimestrais, e específicas no que se refere a cada um dos serviços e obras objeto 
da gestão associada; 

 VII - a obrigação do contratado de zelar pela integridade dos bens vinculados 
aos serviços públicos objeto da gestão associada; 

 VIII - os bens e direitos reversíveis, que deverão abranger todos os entregues 
pelo titular do serviço, bem como aqueles originados de investimentos amortizados ou a 
serem amortizados pelas receitas emergentes da prestação dos serviços; 

 IX - a exigência de anuência do titular do serviço público a qualquer alienação 
ou negócio jurídico que tenha por objeto bens reversíveis ou essenciais à prestação dos 
serviços, inclusive os que impliquem a sua modificação; 

 X - o reconhecimento de o titular dos serviços de entrar imediatamente na 
posse e propriedade dos bens vinculados aos serviços, por ocasião da extinção; 

 XI - os casos de extinção; 

 XII - o modo, o prazo e a periodicidade para fornecimento de dados e 
informações; 

 XIII - o acesso a documentos e arquivos, inclusive sua transferência, na 
hipótese de extinção do contrato; 

 XIV - o valor das obras, bem como das tarifas e outros preços públicos, com a 
demonstração contábil e econômica de cada um dos seus componentes, e os critérios gerais a 
serem observados em sua revisão ou reajuste; 

 XV - a obrigação de o contratado, pelo menos ao início e ao final da gestão 
associada, elaborar relatório de passivo ambiental; 

 XVI - as penalidades a que fica sujeito o contratado em caso do não-
cumprimento, ou do cumprimento defeituoso, do estabelecido ou do que vier a ser 
estabelecido na regulação; 

 XVII - a responsabilidade do titular dos serviços de declarar de utilidade ou 
necessidade pública, ou argüir urgência, nas desapropriações ou servidões necessárias aos 
serviços; 

 XVIII - a autorização para que, havendo declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou de interesse social, o contratado promova desapropriações ou institua servidões. 

 XIX - no caso de gestão associada parcial de serviços públicos: 

 a) previsão de que as tarifas e outros preços públicos serão fixados pelo titular 
dos serviços, diretamente ou por entidades de sua administração indireta, nelas incluído o 
consórcio público que integre ou venha a integrar; 

 b) possibilidade do titular dos serviços intervir e tomar medidas para garantir a 
continuidade e a preservação dos serviços ou obras  por meio de decisão administrativa 
motivada, exarada independentemente de específica autorização legislativa ou do pagamento 
de prévia indenização;  
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 XX - no caso de ser objeto a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços: 

 a) os encargos transferidos e a  responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu; 

 b) as penalidades nos casos de inadimplência em relação aos encargos 
transferidos; 

 c) o momento da transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 

 d) a indicação de quem arcará com o ônus do pessoal transferido; 

 e) a previsão expressa de que o pessoal transferido será recebido a título de 
mera cessão, permanecendo íntegro o vínculo originário, e que, caso não haja desligamento, é 
garantido o seu retorno à entidade de origem; 

 f) a identificação dos bens que terão apenas sua gestão e administração 
transferidas e os que serão efetivamente alienados ao contratado; 

 g) o levantamento e avaliação dos bens transferidos, antes de sua entrega e por 
ocasião, se for o caso, de sua reversão. 
 
 Parágrafo único.  O titular dos serviços poderá alienar onerosamente bens ou 
direitos por meio de contrato de programa, caso em que a alienação será admitida apenas no 
valor necessário para adimplir com as obrigações atuais ou futuras decorrentes de operações 
de crédito anteriormente contratadas pelo titular e cujos recursos foram aplicados nos serviços 
transferidos. 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 29.  A União somente participará de consórcios públicos em que também 
façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios 
consorciados. 
 
 Art. 30.  A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com 
o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 
adequadas. 
 
 Art. 31.  Somente poderão utilizar a denominação “consórcio público” as 
associações de entes da Federação constituídas nos termos desta Lei. 
 
 Art. 32.  No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 
 
 Art. 33.  São nulos os contratos de consórcio, convênios de cooperação, 
contratos de programa ou instrumentos congêneres celebrados em desacordo com o disposto 
nesta Lei. 
 
 Art. 34.  O inciso IV do art. 41 da Lei n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “IV - as autarquias, inclusive as associações públicas.” (NR) 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-3884/2004 

 

15 

 Art. 35.  O caput do art. 5
o
 da Lei n

o
 10.028, de 19 de outubro de 2000, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos: 
 

 “V - autorizar gestão associada de serviços públicos, ou celebrar contrato ou 
outro instrumento que a tenha por objeto, sem observar as formalidades previstas na 
lei; 

 VI - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.” (NR) 

 
 Art. 36.  O art. 10 da Lei n

o
 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos: 

 “XIV - autorizar gestão associada de serviços públicos, ou celebrar contrato ou 
outro instrumento que a tenha por objeto, sem observar as formalidades previstas na 
lei; 

 XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (NR)”  

 
 Art. 37.  Os arts. 9

o
 e 10 da Lei n

o
 1.079, de 10 de abril de 1950, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 9
o
   ...................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

 8 - autorizar gestão associada de serviços públicos ou celebrar contrato ou 
outro instrumento que a tenha por objeto, sem observar as formalidades previstas na 
lei.” (NR) 

 “Art. 10.   .................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

 13 - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas na lei.” (NR) 

 
 Art. 38.  O caput do art. 1

o
 do Decreto-Lei n

o
 201, de 27 de fevereiro de 1967, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

 “XXIV - autorizar gestão associada de serviços públicos, ou celebrar contrato 
ou outro instrumento que a tenha por objeto, sem observar as formalidades previstas 
na lei;  

 XXV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas na lei.” (NR) 

 
 Art. 39.  Os arts. 23, 24, 26, 89 e 112 da Lei n

o
 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 23.   .................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

 § 8
o
  No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até três entes da Federação, e 
o triplo, quando formado por maior número. (NR)” 
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 “Art. 24.   .................................................................................................................................. 

 .............................................................................................................................................................. 

 XXV - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio 
de cooperação. 

 Parágrafo único.  Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
vinte por cento para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.” (NR) 

 “Art. 26.  As dispensas previstas nos §§ 2
o
 e 4

o
 do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 8

o
 deverão ser comunicados, dentro de três dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias , como condição 
para a eficácia dos atos. 

 ................................................................................................................................................. ” (NR) 

 “Art. 89.   .................................................................................................................................. 

 .............................................................................................................................................................. 

 Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que: 

 I - aprovar ou subscrever protocolo de intenções para a constituição de 
consórcio público que não observe as formalidades previstas na lei; 

 II - celebrar contrato, ou instrumento congênere, que tenha por objeto a gestão 
associada de serviços públicos sem obedecer as formalidades previstas na lei; 

 III - tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, 
beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder 
Público.” (NR) 

 “Art. 112.   ................................................................................................................................ 

 § 1
o
  Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por entes consorciados.  

 § 2
o
  Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 

execução do contrato.” (NR) 
 
 Art. 40.  O Decreto-Lei n

o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: 
 

“Autorização de gestão associada de serviços públicos sem respaldo legal 

 Art. 328.  A. Autorizar gestão associada de serviços públicos sem observar as 
formalidades previstas na legislação. 

 Pena – detenção de três a cinco anos, e multa . 
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 Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da autorização ilegal para 
a prestação de serviços públicos por gestão associada.” (NR) 

“Celebração irregular de contrato de rateio de consórcio público 

 Art. 359-I.  Celebrar contrato de rateio de consórcio público sem prévia e 
suficiente previsão de recursos orçamentários. 

 Pena – reclusão, de um a dois anos.” (NR) 

“Recusa ou prestação defeituosa de contas de consórcio público 

 Art. 359-J.  Recusa do gestor do consórcio público em prestar contas, ao ente 
consorciado dos recursos entregues por contrato de rateio. 

 Pena – reclusão, de dois a quatro anos. 

 Parágrafo único. Na mesma pena incide o gestor de consórcio público que 
preste contas de forma a não permitir que o valor das despesas executadas com os 
recursos entregues por meio de contrato de rateio sejam consolidadas nas contas do 
ente da Federação consorciado, inclusive para demonstrar o cumprimento das 
obrigações previstas na Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000.” (NR) 

 
 Art. 41. O art. 10 da Lei n

o
 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

 “Art. 10. Aplica-se às autarquias, consórcios públicos e fundações públicas o 
disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.” 
(NR) 

 
TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

 Art. 42.  As associações civis de entes da Federação que tenham sido inscritas 
no registro civil até a data de promulgação desta Lei poderão ser convertidas em consórcios 
públicos.  
 
 § 1

o
  Fica autorizada a alteração dos estatutos da associação civil, obedecidos 

os seus termos, para que dela se excluam associados com o objetivo de que os remanescentes 
convertam-na em consórcio público. 
 
 § 2

o
  A conversão prevista no caput será admitida desde que observado o 

seguinte procedimento: 

 I - celebração de contrato de consórcio público, antecedida de elaboração de 
protocolo de intenções, bem como a sua ratificação mediante lei dos entes que se 
consorciarão, dentre os quais deverão constar, obrigatoriamente, todos os associados da 
associação civil a ser convertida; 

 II - a inscrição do contrato de consórcio público no registro civil, que será tido 
como instrumento de conversão da associação civil de direito privado em consórcio público, 
sendo por este sucedida em todos os direitos e obrigações. 
 
 § 3

o
  O pessoal admitido pela associação anterior, sem concurso público de 

provas ou de provas e títulos, terá o seu vínculo com o consórcio extinto quando decorridos 
cento e oitenta dias da inscrição no registro civil do ato de conversão em consórcio público. 
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 § 4

o
  Os contratos celebrados pela associação civil antes da data de 

promulgação desta Lei permanecerão em vigor, passando a ser regidos, no que couber, pela 
Lei n

o
 8.666, de 1993. 

 
 § 5

o
  A conversão somente será admitida se houver a apresentação do contrato 

de consórcio público para sua inscrição no registro civil em até dois anos da data de 
publicação desta Lei.  
 
 Art. 43.  O caput do art. 11 da Lei n

o
 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 “IV - o contrato de consórcio público, quando instrumento de conversão de 
associação civil formada exclusivamente por entes da Federação.” (NR) 
 

 Art. 44.  O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos 
congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência. 
 
 Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, 
 
 
 
 
E.M. nº 18 

 

Em 25 de junho de 2004. 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 

 

 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 

tem por objetivo instituir normas gerais de contratos para constituição de consórcios públicos 

e de contratos de programa para a prestação de serviços públicos por meio de gestão 

associada. 

 

 O art. 241 da Constituição da República, com a redação que lhe deu a Emenda 

n
o
 19, de 1998, estabelece que os entes federativos disciplinarão por meio de lei os consórcios 

públicos e os convênios de cooperação, autorizando a gestão associada de serviços públicos. 

 

 O dispositivo constitucional citado possibilita a criação de mecanismos e 

instrumentos de coordenação, cooperação e de pactuação entre a União, os Estados, o Distrito 
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Federal e os Municípios. Instrumentos com tal característica são de fundamental importância 

para a efetividade da Federação brasileira, constituída por três esferas autônomas de governo. 

Até o momento, no entanto, esses mecanismos e instrumentos permanecem sem regramento 

legal, o que resulta na ausência ou precariedade das formas de cooperação e coordenação 

entre os governos. 

 

 A proposta ora apresentada foi elaborada a partir de três preocupações 

fundamentais. A primeira delas, que pode ser definida como responsabilidade de Estado, 

extrapolando, portanto, um governo ou um mandato, é a necessidade de complementar o 

desenho federativo decorrente da Constituição da República, em especial nos aspectos 

cooperativos do federalismo. 

 

 A segunda preocupação responde à carência de instrumentos de coordenação 

de políticas públicas de responsabilidade do Governo Federal, considerando especificamente 

aquelas executadas de forma conjunta com Estados e Municípios. Ao se constituírem como 

instrumento viabilizador de ações cooperadas e coordenadas entre os entes federativos, os 

consórcios públicos abrem a possibilidade de ampliar o alcance e aumentar a efetividade das 

políticas e da aplicação de recursos públicos. Para o Governo Federal, portanto, a criação e 

funcionamento de consórcios públicos têm a capacidade de alavancar, por meio da maior 

racionalidade da execução cooperada, o impacto de diferentes políticas públicas – saúde, 

saneamento, geração de renda, infra-estrutura, entre outras políticas de responsabilidade 

partilhada entre os entes federados. 

 

 Uma terceira preocupação, apresentada ao Governo Federal pelas entidades 

nacionais de representação de prefeitos ao longo do ano de 2003, diz respeito à precariedade 

jurídica e às limitações institucionais dos instrumentos de consorciamento que os Municípios 

hoje utilizam. Segundo os prefeitos, é preciso disciplinar a possibilidade de constituição de 

instrumentos de cooperação intermunicipal que lhes permita ter segurança jurídica e 

possibilidade de planejamento e atuação de médio e longo prazo. 

 

 Portanto, os objetivos a serem alcançados com a aprovação da proposta anexa 

são: 1) a instituição de um mecanismo de coordenação federativa adequado às diversas 

escalas de atuação territorial; 2) o fortalecimento do papel do ente público de agente 

planejador, regulador e fiscalizador de serviços públicos; 3) a possibilidade de incrementar a 

efetividade das políticas públicas executadas em parceria por diferentes entes governamentais; 

e 4) a necessidade de superar a insegurança jurídica dos atuais arranjos de cooperação entre os 

entes públicos brasileiros, resultando em maior previsibilidade das políticas executadas pelo 

Estado. 

 

 Para atender aos fins a que se destina, a figura institucional dos consórcios 

públicos, tal como desenhada na proposta ora apresentada, tem como características o respeito 

à autonomia e às competências federativas, às diversas escalas de atuação territorial e aos 

instrumentos de participação e controle social. São, ainda, elementos do anteprojeto a 

obediência às regras de gestão pública e aos esforços de responsabilidade fiscal; a 

flexibilidade na organização e a universalidade, possibilitando que o instrumento seja 

utilizado para diferentes serviços e políticas públicas e para múltiplos objetivos. 
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 O texto submetido à apreciação de Vossa Excelência foi elaborado a partir de 

ampla consulta a diferentes especialistas das áreas jurídica, de políticas urbanas, de políticas 

sociais, de desenvolvimento local/regional, dentre outras, e interessados no tema. Foram 

considerados, ainda, o direito federativo comparado e a experiência internacional , assim 

como a jurisprudência em torno do assunto. A minuta de anteprojeto, fruto do trabalho do 

Grupo de Trabalho Interministerial constituído pela Portaria n
o
 1.391, de 28 de agosto de 

2003, da Casa Civil da Presidência da República, e composto por representantes de diferentes 

Ministérios que têm interface com o tema, foi então encaminhada, para considerações e 

sugestões, aos governadores de Estado, aos prefeitos de capitais, aos gestores dos consórcios 

hoje em operação e às entidades nacionais de representação do conjunto de prefeitos. 

 

 Assim, é possível afirmar que o texto em anexo representa um grande consenso 

em torno dos diferentes aspectos que compõem a regulamentação dos consórcios públicos e 

da gestão associada de serviços. A principal inovação do projeto, saudada pelos governadores, 

prefeitos e demais interessados, é o entendimento dos consórcios públicos como instrumento 

para gestão cooperada entre entes federados, e não só entre Municípios, como é a visão 

tradicional. 

 

 Além disto, foram ainda incorporados elementos constantes de diversos 

projetos de lei em trâmite nas Casas Legislativas, o que evidencia a preocupação que o tema 

suscita entre os representantes dos cidadãos e dos Estados. Pode-se citar, entre os dispositivos 

presentes em algumas das proposições e que foram utilizados como referência no anteprojeto 

de lei em anexo, os seguintes: a utilização e valorização da figura jurídica do consórcio 

público, nos termos do art. 241 da Constituição; o reforço da função de planejamento do setor 

público, principalmente nas atividades de desenvolvimento regional e de prestação de 

serviços públicos; a plena capacidade contratual e convenial dos consórcios públicos; o 

respeito às normas de direito público relacionadas às compras; a gestão do consórcio público 

por órgão colegiado; a exigência de lei específica para disciplinar os aspectos fundamentais 

do consórcio que se cria; as regras de retirada e de dissolução do consórcio; as regras de 

orçamento; as regras de responsabilidade solidária; as regras de prestação de contas aos 

Tribunais de Contas competentes; a previsão de gestão associada de serviços públicos; a 

competência de regulação de serviços públicos pelos consórcios públicos; a possibilidade de 

repasse de recursos pela União; a responsabilização dos agentes públicos que desrespeitarem 

determinação de planejamento dos serviços, dentre outros. 

 

 A proposta está dividida em quatro titulos: I- Das Disposições Preliminares, 

contendo objeto, âmbito de aplicação e definições; II - Dos Consórcios Públicos, regulando 

sua constituição e gestão administrativa e financeira; da retirada, suspensão e exclusão de ente 

consorciado e da alteração e extinção dos contratos de consórcio público; III - Do Contrato de 

Programa, contendo disposições preliminares e cláusulas necessárias; IV - Das Disposições 

Gerais, contendo alterações de outras normas e, finalmente, o Titulo V – Das Disposições 

Finais e Transitórias. 

 

 Considerando que a regulamentação dos consórcios públicos e da gestão 

associada de serviços pode ser um instrumento poderoso para o enfrentamento da nova 
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agenda federativa, em especial a agenda das cidades e do desenvolvimento econômico e 

social e, ainda, considerando que uma nova geração de prefeitos assumirá o poder no início do 

ano de 2005, a tramitação do projeto em anexo em regime de urgência constitucional e o 

firme apoio do Congresso Nacional para sua aprovação, seguramente trarão ganhos para 

nosso País. 

 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA JOSÉ ALDO REBELO FIGUEIREDO 

 Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Ministro de Estado Chefe da 

 Presidência da República Secretaria de Coordenação Política e 

  Assuntos Institucionais 

 

 

 HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA CIRO FERREIRA GOMES 

 Ministro de Estado da Saúde Ministro de Estado da Integração Nacional 

 

 

 OLÍVIO DUTRA ANTÔNIO PALOCCI 

 Ministro de Estado das Cidades Ministro de Estado da Fazenda 

 

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
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federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência 

total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as Condições para a Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde, a 

organização e o Funcionamento dos Serviços 

Correspondentes, e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 

conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da 

direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS poderá organizar-se em 

distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura 

total das ações de saúde. 

 

Art. 11. (Vetado). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias; 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 

público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 

seu funcionamento, pelas normas deste Código. 
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Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e 

todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei 

nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei; 

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 

na forma da lei; 

III - deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei; 

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 

de medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 

repartição por Poder do limite máximo. 

§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 

responsabilidade pessoal. 

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 

de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa 

jurídica de direito público envolvida. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JULHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 

Agentes Públicos nos Casos de 

Enriquecimento Ilícito no Exercício de 
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Mandato, Cargo, Emprego ou Função na 

Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 

art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
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XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

 

Define os Crimes de Responsabilidade e 

Regula o Respectivo Processo de Julgamento. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE PRIMEIRA 

 
TÍTULO I 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

1 - omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder 

Legislativo ou dos atos do Poder Executivo; 
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2 - não prestar ao Congresso Nacional, dentro de 60 (sessenta) dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior; 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta 

em delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição; 

4 - expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas 

da Constituição; 

5 - infringir, no provimento dos cargos públicos, as normas legais; 

6 - usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coagi-lo a 

proceder ilegalmente, bem como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de 

corrupção para o mesmo fim; 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1 - não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República 

dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 

2 - exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3 - realizar o estorno de verbas; 

4 - infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000  

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 

por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, 

até o encerramento do exercício financeiro; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
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* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. 
* Item acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS 

PÚBLICOS 

 

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos 

dinheiros públicos: 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições 

legais relativas às mesmas; 

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 

3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação 

de crédito sem autorização legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em 

lei; 

5- negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a 

conservação do patrimônio nacional. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores: 

I - Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio. 

II - Utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos. 

III - Desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas. 

IV - Empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam. 
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V - Ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes. 

VI - Deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos. 

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 

aplicação de recursos, empréstimos, subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos 

a qualquer título. 

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara ou em desacordo com a lei. 

 IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei. 

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei. 

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei. 

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário. 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei. 

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente. 

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais dentro do 

prazo estabelecido em lei. 

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal; 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
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XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei.  
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ordem pública, punidos os dos itens I 

e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de 

três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo 

acarreta a perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de 

cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano 

causado ao patrimônio público ou particular.  

  

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações: 

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no 

mesmo prazo. 

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 

seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos. 

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decretar 

a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo. 

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura de inquérito policial ou a 

instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do 

processo, como assistente da acusação. 

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 

ação penal não forem atendidas pela autoridade policial eu pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 
Regulamenta o art.37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

Administração Pública, de qualquer esfera do governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art.24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de 

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 

habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública 

especificamente criados para esse fim. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da 

Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
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e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 

dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração 

Pública. 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor constante da alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 

não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art.23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

  

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994). 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
 DA LICITAÇÃO  

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
* Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no 

art.19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-

se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 

ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não 

houver fornecedor do bem ou serviço no País. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 

de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 

parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 

suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a econômia de escala. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

  

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 

uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 

local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 

e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 

pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art.48 

desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 

por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública 

e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 

Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-3884/2004 

 

36 

sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia; 
* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 

licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 

quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia; 
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 

instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 
* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público; 
* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 

integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; 
* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 
* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 

valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 
* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção 

de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 

terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; 
* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
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para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado. 
* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 

fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; 
* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela 

Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 

ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; 
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. 
* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão de 

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia 

mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas.  
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
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§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art.17 e nos incisos III a XXIV 

do art.24, as situações de inexigibilidade referidas no art.25, necessariamente justificadas, e 

o retardamento previsto no final do parágrafo único do art.8º, deverão ser comunicados 

dentro de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

  

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO VI  
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 

execução, fiscalização e pagamento. 

Parágrafo único. Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da 

execução do contrato.  

  

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 

instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela 

demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 

Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 

ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle 

interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de 

recebimento das propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos 

ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 

em função desse exame, lhes forem determinadas.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 
Código Penal 

 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

 

Usurpação de função pública 

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública: 
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

  

Resistência 

Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  
 DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

* Capítulo IV acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado 

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 

mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem 

que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 

segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 

crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e 

dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em 

contrário.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

 
Regulamenta o Disposto no Inciso VI do art.4º 

da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; dispõe sobre a Intervenção 

da União nas Causas em que Figurarem, como 

Autores ou Réus, Entes da Administração 

Indireta; Regula os Pagamentos Devidos pela 
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Fazenda Pública em Virtude de Sentença 

Judiciária; Revoga a Lei nº 8.197, de 27 de 

junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 de julho 

de 1995, e dá outras providências. 

 

 
Faço saber que o Presidente da 

República adotou a Medida 

Provisória nº 1.561-6, de 1997, 

que o Congresso Nacional aprovou, 

e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do 

art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 

475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil. 

  

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.561-5, de 15 de maio de 1997. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  
 DOS ATOS PROCESSUAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  
 DOS PRAZOS  

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para 

recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público. 

  

Art. 189. O juiz proferirá: 

I - os despachos de expediente, no prazo de 2 (dois) dias; 

II - as decisões, no prazo de 10 (dez) dias. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  
 DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Coisa Julgada 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art.585, VI). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 

Tribunal ou do tribunal superior competente.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
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TÍTULO IX  
 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

 

CAPÍTULO I  
 DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA  

 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de 

câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito 

quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra 

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 

 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 

 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO III 

DA ORDEM DO SERVIÇO 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às 

partes a ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o 

número de ordem geral. 

  

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a apresentação de um título 

e o seu lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, nos casos em que da 

precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante. 

Parágrafo único. Independem de apontamento no Protocolo os títulos 

apresentados apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 

 

PORTARIA Nº 1.391, DE 28 DE AGOSTO DE 2003 

 

Institui Grupo de Trabalho Interministerial 

para os fins que especifica. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA 

DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e 

Considerando o fortalecimento do Pacto Federativo como estratégia prioritária de 

governo; 

Considerando que diferentes políticas públicas demandam articulações 

entre os diferentes níveis de governo, para o seu eficiente 
desempenho; 

Considerando a necessidade de formatação de arcabouço jurídico e de estratégias 

que permitam a regulamentação dos mecanismos 

de articulação intermunicipal e interestadual; 

Considerando a necessidade de regulamentação do art. 18, § 4o-, da Constituição 

Federal; 

Considerando o grande número de Estados e de Municípios desprovido de 

recursos próprios capazes de reduzir as desigualdades sociais; 

 

RESOLVE : 

 

Art. 1º- Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial com o objetivo de 

elaborar propostas para: 

I - aperfeiçoar os mecanismos de cooperação entre os entes federados; 

II - regulamentar o art. 18, § 4º-, da Constituição da República Federativa do 

Brasil; e 

III - os temas que lhe forem submetidos pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República. 

 

Art. 2º- Para a consecução dos seus objetivos, o Grupo de Trabalho estudará 

proposições que promovam: 

I - o federalismo cooperativo; 

II - o aperfeiçoamento dos mecanismos de articulação intermunicipal e de gestão 

intergovernamental e propostas que permitam 

o desenvolvimento de instrumento jurídico de cooperação entre os diferentes 

níveis de governo; 

III - a redução dos custos operacionais e os ganhos de escala na execução de 

políticas públicas; e 

IV - a definição de critérios para a criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios. 
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Art. 3º- São objetivos específicos do Grupo de Trabalho: 

I - estimular a cooperação intermunicipal e interestadual de unidades contíguas e a 

integração de suas ações por meio de iniciativas 

comuns; 

II - harmonizar as parcerias e as formas de cooperação federativas por meio de 

proposições que contribuam para a regulamentação 

dos arts. 23, 25, 43 e 241 da Constituição Federal; 

III - propor a incorporação de práticas inovadoras de cooperação entre entes 

federados ao arcabouço institucional; 

IV - propor a regulamentação dos dispositivos constitucionais que permitam 

formas de cooperação entre Municípios e Estados; e 

V - propor critérios para a criação, incorporação, fusão e desmembramento de 

Municípios. 

 

Art. 4º- O Grupo de Trabalho poderá convidar especialistas, representantes de 

órgãos e entidades públicos e privados, bem como de Estados e de Municípios, para participar 

de suas reuniões. 

 

Art. 5º- O Grupo de Trabalho será integrado por um representante de cada um dos 

seguintes órgãos: 

I - Casa Civil da Presidência da República; 

II - Ministério das Cidades; 

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IV - Ministério da Integração Nacional; 

V - Ministério da Saúde; e 

VI - Ministério da Fazenda. 

 

Art. 6º- O Grupo de Trabalho apresentará suas conclusões e propostas ao Comitê 

de Articulação Federativa, no prazo de cento e vinte 

dias, no que se refere às formas de cooperação entre os entes federados, e no prazo 

de cento e oitenta dias, no que se refere às contribuições para a criação, incorporação, fusão e 

desmembramento de Municípios. 

 

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


